
L
E
I
 C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
 N

º
 9
7
, D

E
 0
8
 D
E
 A
B
R
I
L
 D
E
 1
9
9
8
 

D
O
D
F D

E
 1
3
.0
4
.1
9
9
8
 

 A
p
ro

v
a
 
o
 
P
la
n
o
 
D
ire

to
r 
L
o
c
a
l 
d
a
 
C
a
n
d
a
n
g
o
lâ
n
d
ia
, 
R
e
g
iã
o
 
A
d
m
in
is
tra

tiv
a
 
X
I
X
, 
e
m
 

c
o
n
fo
rm

id
a
d
e
 c
o
m
 o
 a
rt. 3

1
6
 d
a
 L
e
i O

rg
â
n
ic
a
 d
o
 D

is
trito

 F
e
d
e
ra

l. 
 O
 G
O
V
E
R
N
A
D
O
R
 D
O
 D
IS
T
R
IT
O
 FE

D
E
R
A
L, FA

Ç
O
 S
A
B
E
R
 Q
U
E
 A
 C
Â
M
A
R
A
 LE

G
IS
LA

T
IV
A
 D
O
 

D
IS
T
R
IT
O
 FE

D
E
R
A
L D

E
C
R
E
T
A
 E
 E
U
 S
A
N
C
IO
N
O
 A
 S
E
G
U
IN
T
E
 LE

I: 
T
ÍT
U
LO

 I 
D
A
 PO

LÍT
IC
A
 U
R
B
A
N
A
 E
 T
E
R
R
IT
O
R
IA
L 

C
A
PÍT

U
LO

 I 
D
A
S
 D
IS
P
O
S
IÇ
Õ
E
S
 G
E
R
A
IS
 

A
rt. 1

º O
 Plan

o D
ireto

r Local d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia - PD

L d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia, in

stru
m
en

to 
b
ásico d

a p
olítica d

e d
esen

volvim
en

to u
rb
an

o d
a R

eg
ião A

d
m
in
istrativa X

IX
, d

etalh
an

d
o e 

op
eracion

alizan
d
o as d

iretrizes d
o Plan

o D
ireto

r d
e O

rd
en

am
en

to
 T
erritorial d

o D
istrito 

Fed
eral - PD

O
T
, tem

 co
m
o fin

alid
ad

es: 
I - o

rien
tar o

s ag
en

tes p
ú
b
licos e p

rivad
o
s q

u
e atu

am
 n
a p

rod
u
çã
o e g

estã
o d

o
 território, 

p
ara o

 p
len

o d
esen

volvim
en

to d
a
s fu

n
ções econ

ôm
icas e sociais d

a R
eg

ião A
d
m
in
istrativa e 

d
a p

rop
ried

ad
e e p

a
ra g

aran
tir o b

em
-esta

r d
e seu

s h
ab

itan
tes; 

II - o
rd
en

a
r o d

esen
volvim

en
to u

rb
an

o, com
p
atib

ilizan
d
o-o com

 o
 d
esen

volvim
en

to 
econ

ôm
ico-social e as d

iversas d
em

an
d
a
s d

a p
o
p
u
lação; 

III - estab
elecer as reg

ras b
ásicas d

e u
so e ocu

p
ação d

o solo u
rb
an

o
 n
a R

eg
ião 

A
d
m
in
istrativa; 

IV
 - con

trib
u
ir p

ara a im
p
lem

en
tação d

e p
rocesso d

e p
lan

ejam
en

to p
erm

an
en

te e 
p
articip

ativo, n
o sen

tid
o d

a d
em

ocratização d
a g

estão
 u
rb
an

a; 
V
 - g

aran
tir à p

op
u
lação

 p
arâm

etros d
e d

esen
vo
lvim

en
to su

sten
tad

o
, so

cial e econ
ôm

ico
, 

b
asead

os n
o u

so ad
eq

u
ad

o e p
erm

an
en

te d
o
s recu

rso
s n

atu
rais e n

o m
eio am

b
ien

te 
eq

u
ilib

rad
o. 

A
rt. 2

º In
teg

ram
 esta Lei os seg

u
in
tes an

exos: 
I - A

n
exo I –

 M
ap

as: 
a) M

ap
a 1

- M
a
crozon

ea
m
en

to; 
b
) M

ap
a 2

 - H
ierarq

u
ia d

e V
ias; 

c) M
ap

a 3
 - U

so d
o
 S
olo

; 
d
) M

ap
a 4

 - C
oeficien

tes d
e A

p
roveitam

en
to; 

e) M
ap

a 5
 - P

rojetos U
rb
an

ísticos E
sp
eciais; 

II - A
n
exo II - Listag

em
 d
e A

tivid
ad

es In
côm

od
as; 

III - A
n
exo III- C

ritérios p
ara C

on
su
lta à V

izin
h
an

ça Q
u
an

to à
 In

stalação
 d
e A

tivid
ad

es; 
IV
 - A

n
exo IV

 - Q
u
ad

ro d
e E

xig
ên

cias d
e V

ag
as d

e E
stacion

am
en

to
 S
eg

u
n
d
o o P

o
rte e o T

ip
o 

d
e A

tivid
ad

e; 
V
 - A

n
exo V

 - Listag
em

 d
e E

n
d
ereço S

eg
u
n
d
o o

s Pa
râm

etro
s U

rb
an

ísticos; 
V
I - A

n
exo V

I - Polig
on

ais d
as Á

reas d
os Projeto

s E
sp
eciais; 

V
II - A

n
exo V

II - P
olig

on
ais d

a Z
on

a U
rb
an

a d
e C

on
solid

ação e d
a Z

on
a d

e C
on

servaçã
o 

A
m
b
ien

tal; 
V
III - A

n
exo V

III - P
olig

on
ais d

as U
n
id
ad

es d
e C

on
servaçã

o; 
IX
 - A

n
exo IX

 - M
em

ó
ria T

écn
ica d

o PD
L d

a C
a
n
d
an

g
olân

d
ia. 

C
A
PÍT

U
LO

 II 
D
O
S
 O
B
JE
T
IV
O
S
 E
 E
S
T
R
A
T
É
G
IA
S
 

A
rt. 3

º O
 Plan

o D
ireto

r Local d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia tem

 com
o ob

jetivos: 
I - sim

p
lificar as n

o
rm

as d
e u

so e ocu
p
açã

o d
o solo, to

rn
an

d
o-as m

ais a
d
eq

u
ad

as à 
d
in
âm

ica socioecon
ôm

ica d
a R

eg
ião A

d
m
in
istrativa; 

II - p
reservar a q

u
alid

ad
e d

o
 m

eio am
b
ien

te u
rb
an

o; 
III - p

reservar, con
servar e recu

p
era

r a
s U

n
id
ad

es d
e C

on
servaçã

o Á
rea d

e R
elevan

te 
In
teresse E

cológ
ico - A

R
IE
 - S

an
tu
ário d

e V
id
a S

ilvestre d
o R

iach
o Fu

n
d
o, Ja

rd
im

 Z
oológ

ico 



d
e B

rasília e Parq
u
e d

o G
u
ará, sob

 a resp
on

sab
ilid

ad
e d

a A
d
m
in
istração

 R
eg

ion
al, d

o Jard
im

 
Z
oológ

ico e d
a S

ecreta
ria d

e M
eio A

m
b
ien

te, C
iên

cia e T
ecn

olog
ia - S

E
M
A
T
E
C
; 

IV
 - p

rom
o
ver a u

rb
an

ização d
os esp

aços p
ú
b
licos, p

riorizan
d
o o con

forto d
o
 p
ed

estre; 
V
 - otim

izar a u
rb
an

ização e a u
tilização d

o
s eq

u
ip
am

en
tos p

ú
b
licos u

rb
an

os e com
u
n
itários; 

V
I - d

efin
ir áreas p

ara
 a
p
licação d

e in
stru

m
en

to
s ju

ríd
icos d

a p
olítica u

rb
an

a; 
V
II - otim

izar a circu
lação viária e o

 tran
sp
orte coletivo; 

V
III - d

istrib
u
ir à coletivid

ad
e a valorização im

ob
iliária d

eco
rren

te d
a
 ação d

o
 p
od

er p
ú
b
lico; 

IX
 - com

p
lem

en
tar o p

rojeto
 u
rb
an

ístico d
a zon

a u
rb
an

a d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia; 

X
 - ad

ota
r m

ed
id
as d

e con
trole am

b
ien

tal e d
e d

esp
olu

ição d
os recu

rso
s h

íd
ricos d

a área, 
resp

eitan
d
o a cap

a
cid

ad
e d

e su
p
o
rte d

o
s co

rp
o
s recep

tores, em
 esp

ecial a d
o lag

o Paran
oá; 

X
I - g

aran
tir a visib

ilid
ad

e d
o
 Plan

o Piloto p
ara

 C
an

d
an

g
olân

d
ia e vice-versa, im

p
ed

in
d
o a 

im
p
lan

tação d
e ed

ificações q
u
e con

stitu
am

 b
arreiras visu

ais; 
X
II - p

reservar o
s rem

a
n
escen

tes d
as ed

ificaçõ
es h

istóricas C
ap

ela S
ão

 José O
p
erário e 

C
aixa Forte; 

X
III –

 g
aran

tir a m
an

u
ten

ção
 d
a d

en
sid

ad
e d

e ocu
p
açã

o e o p
erfil u

rb
an

o u
n
iform

e, 
vig

en
tes n

a d
ata d

e p
u
b
licação d

esta Lei C
om

p
lem

en
ta
r. 

A
rt. 4

º Pa
ra alcan

çar seu
s ob

jetivos, o Plan
o D

ireto
r Local d

a C
an

d
an

g
olân

d
ia estab

elece a
s 

seg
u
in
tes estratég

ias: 
I - estim

u
lar a im

p
lan

tação d
e ativid

ad
es q

u
e p

rop
orcion

em
 d
esen

volvim
en

to econ
ôm

ico, 
social e cu

ltu
ral n

a zon
a u

rb
an

a d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia; 

II - ad
ota

r p
arâm

etro
s p

ara o
 con

trole d
o u

so d
o solo u

rb
an

o, seg
u
n
d
o ín

d
ices d

e 
in
com

od
id
ad

e; 
III - d

efin
ir p

arâm
etro

s d
e o

cu
p
açã

o esp
ecíficos p

ara a
s á

rea
s com

 frag
ilid

ad
e am

b
ien

tal; 
IV
 - con

solid
ar as áreas u

rb
an

as con
stru

íd
as; 

V
 - h

ierarq
u
izar as vias e d

otá-las d
as con

d
ições n

ecessá
rias às d

iferen
tes fu

n
çõ
es d

e 
circu

lação d
e veícu

los e p
ed

estres; 
V
I - in

cen
tivar a con

stru
ção d

e esta
cion

am
en

to d
e veícu

los n
o in

terior d
o lote, evitan

d
o a 

d
estin

ação d
e g

ran
d
es á

rea
s p

ú
b
licas p

ara o m
esm

o fim
; 

V
II - p

riorizar o
 tran

sp
o
rte coletivo e a circu

lação d
e p

ed
estres; 

V
III –

 u
rb
an

izar as á
rea

s p
ú
b
licas e evitar vazios q

u
e p

ro
voq

u
em

 a d
esin

teg
raçã

o so
cial, 

in
seg

u
ran

ça e in
salu

b
rid

ad
e; 

IX
 - d

estin
ar área

s p
a
ra
 ativid

ad
es econ

ô
m
icas; 

X
 - in

cen
tivar a p

rática d
e ed

u
caçã

o am
b
ien

tal, in
teg

ran
d
o a com

u
n
id
ad

e à su
a realid

ad
e, 

local e reg
ion

al; 
X
I - ad

ota
r critérios q

u
e restrin

jam
 a im

p
erm

ea
b
ilização d

o
 solo e evitem

 o au
m
en

to d
o 

volu
m
e d

e esco
am

en
to
 su

p
erficial d

as ág
u
as p

lu
viais, aten

d
en

d
o à

s lim
itações am

b
ien

tais 
d
a reg

ião. 
T
ÍT
U
LO

 II 
D
O
 O
R
D
E
N
A
M
E
N
T
O
 T
E
R
R
IT
O
R
IA
L 

C
A
PÍT

U
LO

 I 
D
A
S
 D
IS
P
O
S
IÇ
Õ
E
S
 G
E
R
A
IS
 

A
rt. 5

º O
 território d

a R
A
 X
IX
 - C

an
d
an

g
olân

d
ia está

 in
serid

o, con
fo
rm

e o m
a
crozon

eam
en

to 
d
isp

osto n
o PD

O
T
, n

as seg
u
in
tes zon

as: 
I - Z

on
a U

rb
an

a d
e C

on
solid

ação; 
II - Z

on
a d

e C
on

servaçã
o A

m
b
ien

tal. 
Parág

ra
fo
 ú
n
ico - E

n
ten

d
e-se p

o
r zon

a a p
o
rção

 territorial su
jeita aos m

esm
os critérios e 

d
iretrizes relativos a

o u
so e à

 o
cu
p
ação

 d
o solo

. 
A
rt. 6

º A
 á
rea

 d
e d

iretriz esp
ecial in

d
icad

a n
o M

ap
a 1

 com
o
 Á
rea E

sp
ecial d

e Proteçã
o 

sob
rep

õe-se às zon
as o

b
jeto d

o
 m

acrozon
eam

en
to d

a C
an

d
an

g
olân

d
ia, con

form
e d

isp
o
sto 

n
o PD

O
T
. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico - E

n
ten

d
e-se p

o
r á

rea
 d
e d

iretriz esp
ecial a p

orçã
o territorial q

u
e exig

e 



p
arâm

etro
s e d

iretrizes d
e u

so e o
cu
p
açã

o d
o
 solo d

iferen
ciad

os e p
rep

on
d
eran

tes sob
re o

s 
d
as zon

as n
as q

u
ais se in

serem
. 

C
A
PÍT

U
LO

 II 
D
O
 Z
O
N
E
A
M
E
N
T
O
 D
A
 C
A
N
D
A
N
G
O
LÂ

N
D
IA
 

S
eçã

o I 
D
a Z

on
a U

rb
an

a d
e C

on
solid

ação d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia 

A
rt. 7

º A
 Z
on

a U
rb
an

a d
e C

on
solid

ação d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia lim

ita-se: 
I - ao su

l, com
 a Á

rea d
e R

elevan
te In

teresse E
cológ

ico - A
R
IE
 - S

an
tu
ário d

e V
id
a S

ilvestre 
d
o R

iach
o Fu

n
d
o; 

II - ao
 n
orte, com

 a E
strad

a Pa
rq
u
e d

o G
u
ará

 - E
P
G
U
 ou

 rod
ovia D

F 0
5
1
; 

III - a leste, com
 a
 E
strad

a Parq
u
e A

erop
o
rto - E

PA
R
 ou

 rod
o
via D

F 0
4
7
; 

IV
 - a o

este, com
 a E

strad
a Parq

u
e In

d
ú
stria e A

b
astecim

en
to - E

P
IA
 o
u
 rod

ovia D
F 0

0
3
. 

Parág
ra
fo
 ú
n
ico - A

 Z
on

a U
rb
an

a d
e C

on
solid

ação é d
efin

id
a com

o aq
u
ela on

d
e a ocu

p
a
ção 

d
eve con

sid
era

r as restrições estab
elecid

as p
ara

 as á
rea

s d
e p

reserva
çã
o d

o
 C
on

ju
n
to 

U
rb
an

ístico d
o Plan

o Piloto d
e B

rasília, tom
b
ad

o com
o Patrim

ôn
io H

istórico e C
u
ltu

ral d
a 

H
u
m
an

id
ad

e, e a
s p

ecu
liarid

ad
es am

b
ien

tais e d
e san

eam
en

to d
a Á

rea
 d
e P

roteção 
A
m
b
ien

tal d
o Lag

o Para
n
oá e d

as d
em

ais U
n
id
ad

es d
e C

on
servaçã

o in
serid

as n
esta Z

on
a
. 

S
eçã

o II 
D
a Á

rea E
sp
ecial d

e Pro
teçã

o 
A
rt. 8

º A
 Á
rea

 E
sp
ecial d

e P
roteçã

o existen
te n

a Z
on

a U
rb
an

a d
e C

on
solid

ação d
a 

C
an

d
an

g
olân

d
ia corresp

on
d
e a

 p
arte d

a Á
rea

 d
e Lazer E

cológ
ico - Parq

u
e d

o
 G
u
a
rá. 

A
rt. 9

º A
 Á
rea

 d
e Lazer E

cológ
ico referid

a n
o artig

o an
terior in

clu
i a p

olig
on

al d
o Jard

im
 

Z
oológ

ico d
e B

ra
sília, con

form
e o A

n
exo

 I, M
ap

a
 1
. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico - A

s d
iretrizes d

e ocu
p
açã

o d
o Jard

im
 Z
oológ

ico d
e B

ra
sília ob

ed
ecerão

 à 
leg

islação am
b
ien

tal e serã
o d

efin
id
as em

 p
lan

o d
e m

an
ejo, ap

rovad
o p

ela S
E
M
A
T
E
C
. 

S
eçã

o III 
D
a Z

on
a d

e C
on

servaçã
o A

m
b
ien

tal 
A
rt. 1

0
. A

 Z
on

a d
e C

on
servaçã

o A
m
b
ien

tal, n
os lim

ites d
a R

eg
ião A

d
m
in
istrativa d

a 
C
an

d
an

g
olân

d
ia, com

p
reen

d
e o

 Jard
im

 Z
o
ológ

ico d
e B

rasília e p
arte d

a A
R
IE
 S
an

tu
ário d

e 
V
id
a S

ilvestre d
o R

iach
o
 Fu

n
d
o e d

o P
arq

u
e d

o
 G
u
ará, con

fo
rm

e d
efin

id
o n

o
 

m
acrozon

ea
m
en

to
 d
o P

D
O
T
. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico - A

 Z
on

a d
e C

on
servaçã

o A
m
b
ien

tal é d
efin

id
a p

or seu
 caráter d

e 
in
tan

g
ib
ilid

ad
e, p

o
r con

ter eco
ssistem

as d
e g

ran
d
e relevân

cia ecológ
ica e d

em
ais atrib

u
tos 

esp
eciais, d

even
d
o m

erecer tratam
en

to esp
ecial p

ara su
a p

reservaçã
o, con

servaçã
o ou

 
recu

p
eraçã

o, reg
id
as p

o
r leg

islação esp
ecífica. 
C
A
PÍT

U
LO

 III 
D
O
 S
IS
T
E
M
A
 V
IÁ
R
IO
 

S
eçã

o I 
D
as D

isp
osiçõ

es G
erais 

A
rt. 1

1
. Para efeito d

esta Lei C
om

p
lem

en
tar, sã

o d
efin

id
as as seg

u
in
tes categ

orias 
fu
n
cion

ais d
e vias, d

escritas em
 ord

em
 d
ecrescen

te d
e h

ierarq
u
ia: 

I - via arterial é aq
u
ela q

u
e lig

a d
u
as cid

ad
es o

u
 d
ois p

on
tos d

e u
m
a
 área con

u
rb
ad

a, 
p
erm

itin
d
o o tráfeg

o livre e o
 d
esen

volvim
en

to d
e velocid

ad
e, p

od
en

d
o ser d

e três tip
os: 

a) au
to-estrad

a, q
u
e se cara

cteriza p
or ser b

loq
u
ead

a p
ara

 p
erm

itir tráfeg
o livre, p

ossu
in
d
o 

in
terseções em

 n
íveis d

iferen
tes e a

cessos m
u
ito esp

açad
os; 

b
) exp

ressa, q
u
e p

erm
ite cru

zam
en

to
 sin

alizad
o n

o m
esm

o n
ível e acesso à

s ativid
ad

es 
lin
d
eiras p

or vias m
arg

in
ais; 

c) livre, q
u
e en

g
lob

a as d
em

ais vias com
u
n
s q

u
e lig

am
 d
u
as cid

ad
es; 

II - via p
rin

cip
al é aq

u
ela d

e m
aior im

p
ortân

cia n
a cid

ad
e e estru

tu
rad

o
ra d

a m
alh

a u
rb
an

a; 
III - via secu

n
d
ária é aq

u
ela q

u
e coleta ou

 d
istrib

u
i o tráfeg

o en
tre as vias locais e a

s 
p
rin

cip
ais; 



IV
 - via local é aq

u
ela q

u
e d

á acesso
 d
ireto

 às u
n
id
ad

es im
ob

iliárias; 
V
 - via m

arg
in
al é aq

u
ela q

u
e lig

a as vias arteriais exp
ressas com

 as vias secu
n
d
árias ou

 
p
rin

cip
ais. 

Parág
ra
fo
 ú
n
ico - A

 h
ierarq

u
ia d

as vias d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia con

sta d
o A

n
exo

 I, M
ap

a 2
. 

S
eçã

o II 
D
o S

istem
a V

iário 
A
rt. 1

2
. O

 sistem
a viário arterial d

a R
A
 X
IX
 é con

stitu
íd
o d

as seg
u
in
tes vias : 

I - E
strad

a Parq
u
e In

d
ú
stria e A

b
astecim

en
to - E

P
IA
 ou

 rod
ovia D

F 0
0
3
; 

II - E
strad

a Parq
u
e D

o
m
 B
osco

 - E
PD

B
 ou

 rod
ovia D

F 0
2
5
; 

III - E
strad

a
 Parq

u
e A

erop
o
rto - E

PA
R
 ou

 rod
ovia D

F 0
4
7
; 

IV
 - E

strad
a Parq

u
e d

o
 G
u
ará - E

P
G
U
 ou

 rod
ovia D

F 0
5
1
. 

A
rt. 1

3
. Para a E

strad
a Parq

u
e In

d
ú
stria e A

b
astecim

en
to ficam

 d
efin

id
as as seg

u
in
tes 

d
iretrizes: 

I - criação d
e via m

arg
in
al, q

u
e p

erm
ita o acesso seg

u
ro às ativid

ad
es lin

d
eiras à via 

arterial, con
ferin

d
o a esta cara

cterísticas d
e via exp

ressa; 
II - criação d

e seg
u
n
d
o acesso ao

 p
erím

etro
 u
rb
an

o; 
III - m

od
ificação d

o p
erfil d

a via, d
e m

od
o
 a ad

ap
tá-la à im

p
lan

tação d
as vias m

arg
in
ais, 

favo
recer o tran

sp
o
rte coletivo e ad

eq
u
á-la à circu

lação d
e p

ed
estres. 

A
rt. 1

4
. Ficam

 alterad
as as d

en
om

in
ações d

as seg
u
in
tes vias p

rin
cip

ais: 
I - a via p

rin
cip

al d
en

om
in
ad

a V
ia d

e Pen
etração d

en
om

in
ar-se-á V

ia Isra
el Pin

h
eiro; 

II - a via p
rin

cip
al d

en
om

in
ad

a V
ia C

on
torn

o d
en

om
in
ar-se-á V

ia B
ern

a
rd
o S

a
yão

. 
A
rt. 1

5
. O

 sistem
a viário p

rin
cip

al d
a R

A
 X
IX
 é com

p
osto

 p
elas seg

u
in
tes vias : 

I - R
u
a d

os T
ran

sp
o
rtes; 

II - V
ia Isra

el Pin
h
eiro; 

III- V
ia B

ern
ard

o S
ayã

o
. 

A
rt. 1

6
. Ficam

 estab
elecid

as as seg
u
in
tes d

iretrizes d
e in

terven
ção

 p
ara

 as vias p
rin

cip
ais e 

secu
n
d
á
rias d

a cid
ad

e: 
I - reform

u
lação d

os estacion
am

en
tos e a

cessos aos eq
u
ip
am

en
tos existen

tes n
a V

ia Isra
el 

Pin
h
eiro; 

II - com
p
lem

en
tação

 d
a
 V
ia B

ern
ard

o S
ayã

o a
o lon

g
o d

e tod
o o p

erím
etro d

a
 cid

ad
e, 

con
form

e o A
n
exo

 I, M
a
p
a 2

; 
III - correçã

o d
a g

eom
etria viária n

as in
terseçõ

es d
a
s vias p

rin
cip

ais co
m
 as secu

n
d
árias, 

on
d
e ocorrem

 p
rob

lem
a
s d

e flu
xo d

e tráfeg
o; 

IV
 - d

u
p
licação d

a V
ia Isra

el Pin
h
eiro até a

 Q
R
 4
; 

V
 - ad

eq
u
açã

o d
a
s vias con

form
e su

a h
ierarq

u
ia n

a m
alh

a viária d
a cid

ad
e; 

V
I - elab

ora
ção

 d
e p

rojetos p
a
ra m

elh
or circu

lação d
o
 tran

sp
orte coletivo, p

riorizan
d
o-o em

 
relação ao tran

sp
orte p

articu
lar. 

A
rt. 1

7
. A

s calçad
as terão larg

u
ra m

ín
im

a d
e u

m
 m

etro e cin
q
ü
en

ta cen
tím

etro
s. 

S
eçã

o III 
D
os E

stacion
am

en
tos 

A
rt. 1

8
. O

s estacion
am

en
tos d

e veícu
los d

e n
atu

reza p
rivad

a serã
o im

p
lan

tad
os 

ob
rig

atoriam
en

te n
o
 in

terior d
os lotes, con

fo
rm

e d
isp

õe o A
n
exo IV

. 
A
rt. 1

9
. A

s d
em

an
d
as p

or estacion
am

en
tos p

ú
b
licos serã

o aten
d
id
as seg

u
n
d
o os Projetos 

U
rb
an

ísticos E
sp
eciais, ob

ed
ecid

os os critérios d
e o

cu
p
açã

o e u
so d

o
 solo con

stan
tes d

esta
 

Lei C
om

p
lem

en
tar ou

 d
e lei com

p
lem

en
tar esp

ecífica. 
 Parág

ra
fo
 ú
n
ico - Fica p

roib
id
a a criação d

e estacion
am

en
tos a

o lon
g
o d

a V
ia B

ern
ard

o 
S
ayão, exceto n

o trech
o
 referen

te a
o P

rojeto
 U
rb
an

ístico E
sp
ecial - PU

E
 III. 

T
ÍT
U
LO

 III 
D
O
 C
O
N
T
R
O
LE
 D
O
 U
S
O
 E
 O
C
U
PA

Ç
Ã
O
 D
O
 S
O
LO

 
C
A
PÍT

U
LO

 I 
D
O
 U
S
O
 D
O
 S
O
LO

 U
R
B
A
N
O
 



S
eçã

o I 
D
a C

lassificação e E
sp
ecificação d

o
s U

so
s e A

tivid
ad

es 
A
rt. 2

0
. Para efeito d

esta Lei C
om

p
lem

en
tar, o u

so d
o solo u

rb
an

o d
ivid

e-se em
 resid

en
cial 

e n
ão

 resid
en

cial. 
A
rt. 2

1
. O

 u
so
 n
ão resid

en
cial d

o solo su
b
d
ivid

e-se em
: 

I - com
ercial; 

II - in
stitu

cion
al; 

III - in
d
u
strial. 

§
 1
º O

 u
so com

ercial co
m
p
reen

d
e as ativid

ad
es d

e com
ércio atacad

ista, com
ércio va

rejista 
e p

restação
 d
e serviços. 

§
 2
º O

 u
so in

stitu
cion

al com
p
reen

d
e as ativid

ad
es so

ciais, cu
ltu

rais, cu
ltu

ais, ed
u
cacion

ais, 
ad

m
in
istrativas, d

e tran
sp
orte e circu

lação, e d
e ab

astecim
en

to. 
§
 3
º O

 u
so in

d
u
strial com

p
reen

d
e as ativid

ad
es d

estin
ad

as a tran
sfo

rm
ar as m

atérias-
p
rim

as em
 p
rod

u
to
s ad

eq
u
ad

os ao
 con

su
m
o. 

A
rt. 2

2
. A

s ativid
ad

es d
e u

so n
ão

 resid
en

cial, in
d
icad

as n
o A

n
exo II, ficam

 classificad
as em

 
in
côm

od
as e n

ão
 in

côm
od

as. 
§
 1
º A

s ativid
ad

es in
côm

od
as são

 aq
u
elas q

u
e in

terferem
 e cau

sam
 tra

n
storn

o
 ao

 m
eio 

u
rb
an

o. 
§
 2
º A

s ativid
ad

es n
ão in

côm
od

a
s são aq

u
elas q

u
e p

od
em

 co
existir co

m
 o u

so resid
en

cial, 
d
esd

e q
u
e ocu

p
em

 á
rea

 in
ferior a cen

to
 e cin

q
ü
en

ta m
etro

s q
u
ad

rad
os. 

§
 3
º A

s ativid
ad

es n
ão in

d
icad

as n
o A

n
exo II serão an

alisad
as p

elo C
on

selh
o Local d

e 
Plan

ejam
en

to - C
LP
 - d

a
 C
an

d
an

g
olân

d
ia e ap

ro
vad

as p
elo C

on
selh

o d
e Plan

ejam
en

to 
T
erritorial e U

rb
an

o - C
O
N
P
LA

N
, p

ara fin
s d

e classificação d
o
 n
ível d

e in
com

od
id
ad

e. 
A
rt. 2

3
. A

s ativid
ad

es in
côm

od
as são

 classificad
as p

elo N
ível d

e In
com

o
d
id
ad

e - I - em
 três 

categ
o
rias : 

I - A
tivid

ad
e d

e B
aixa In

com
od

id
ad

e –
 I1

; 
II - A

tivid
ad

e d
e M

éd
ia In

com
od

id
ad

e - I2
; 

III - A
tivid

ad
e d

e A
lta In

com
od

id
ad

e - I3
. 

§
 1
º O

 N
ível d

e In
com

o
d
id
ad

e é d
efin

id
o p

ela an
álise d

a in
ten

sid
ad

e e d
a n

atu
reza d

o 
in
côm

od
o. 

§
 2
º O

 N
ível d

e In
com

o
d
id
ad

e é d
iretam

en
te p

rop
o
rcion

al à in
ten

sid
ad

e d
o in

côm
od

o q
u
e a 

ativid
ad

e p
rovoca

 n
o m

eio u
rb
an

o. 
§
 3
º A

 n
atu

reza d
o in

côm
od

o p
od

e ser: 
I - am

b
ien

tal: 
a) g

era
ção

 d
e ru

íd
os; 

b
) g

era
ção

 d
e resíd

u
os e em

issõ
es d

e eflu
en

tes p
olu

id
ores; 

II - relativa a risco
s d

e seg
u
ran

ça; 
III - relativa a circu

lação: 
a) atraçã

o d
e veícu

los leves; 
b
) atraçã

o d
e veícu

los p
esad

os; 
IV
 –
 esp

ecial; 
V
 - ou

tra
s, a

 critério d
a A

d
m
in
istração R

eg
ion

al: 
a) visu

al; 
b
) cu

ltu
ral ou

 m
oral; 

c) relativa a in
terferên

cias d
e on

d
as eletrom

ag
n
éticas. 

§
 4
º O

s n
íveis e a

 n
atu

reza d
o
 in

côm
od

o
 estão d

iscrim
in
ad

os n
o A

n
exo II. 

A
rt. 2

4
. A

s ativid
ad

es com
 in

côm
od

os d
e n

atu
reza esp

ecial, con
stan

tes d
o A

n
exo

 II, são
 

aq
u
elas com

 cara
cterísticas sin

g
u
lares d

e in
terferên

cia n
o m

eio am
b
ien

te ou
 q
u
e acarretam

 
sob

recarg
a n

a
 in

fra-estru
tu
ra u

rb
an

a. 
 Parág

ra
fo
 ú
n
ico - A

 ap
rovaçã

o d
e ativid

ad
es co

m
 in

côm
od

o
s d

e n
atu

reza esp
ecial é d

e 
com

p
etên

cia d
o C

on
selh

o Local d
e Plan

ejam
en

to, con
d
icion

ad
a à ap

resen
tação

 p
elo 

p
rop

on
en

te d
e relatório técn

ico con
ten

d
o
 p
elo m

en
os: 



I - an
u
ên

cia d
os órg

ã
os execu

tivos com
p
eten

tes, con
fo
rm

e d
iscrim

in
ad

o a seg
u
ir: 

a) d
o In

stitu
to d

e E
colog

ia e M
eio A

m
b
ien

te - IE
M
A
, p

ara a
s ativid

ad
es com

 in
côm

od
o
s d

e 
n
atu

reza am
b
ien

tal; 
b
) d

o D
ep

artam
en

to d
e T

rân
sito d

o
 D
istrito Fed

eral - D
E
T
R
A
N
 - e d

o D
ep

artam
en

to
 d
e 

E
strad

as d
e R

od
ag

em
 d
o D

istrito Fed
eral - D

E
R
/D

F, ou
vid

o o
 In

stitu
to d

e Plan
ejam

en
to 

T
erritorial e U

rb
an

o d
o D

istrito Fed
eral - IPD

F, p
ara as ativid

ad
es com

 in
côm

od
os d

e 
n
atu

reza relativa a circu
lação; 

c) d
a S

ecreta
ria d

e S
eg

u
ran

ça Pú
b
lica, p

ara as ativid
ad

es com
 in

côm
od

os d
e n

atu
reza 

relativa a riscos d
e seg

u
ran

ça; 
II - m

ed
id
as m

itig
ad

ora
s d

as in
terferên

cias n
o
 m

eio n
atu

ral ou
 con

stru
íd
o, q

u
e ficarão

 a 
carg

o d
o
 p
rop

on
en

te. 
A
rt. 2

5
. A

 ap
rova

ção
 d
e ativid

ad
es n

a zon
a u

rb
an

a fica con
d
icion

ad
a às n

orm
a
s d

e 
licen

ciam
en

to am
b
ien

tal, à leg
islação esp

ecífica e às d
isp

osições d
esta Lei C

om
p
lem

en
tar. 

S
eçã

o II 
D
a C

lassificação e E
sp
ecificação d

e Lotes p
o
r U

so 
A
rt. 2

6
. Ficam

 estab
elecid

as as seg
u
in
tes C

ateg
orias d

e Lote p
or U

so, seg
u
n
d
o o

 g
rau

 d
e 

restrição d
e ativid

ad
es: 

I - Lotes d
e M

aior R
estrição - L0

; 
II - Lotes d

e M
éd

ia R
estrição - L1

; 
III - Lotes d

e M
en

or R
estrição - L2

; 
IV
 - Lotes com

 R
estriçã

o a R
esid

ên
cia - L3

. 
Parág

ra
fo
 ú
n
ico - A

 loca
lização d

as C
ateg

orias d
e Lotes p

or U
so
 está in

d
icad

a n
o A

n
exo

 I, 
M
ap

a 3
. 

A
rt. 2

7
. S

ão ad
m
itid

as ativid
ad

es n
ão in

côm
od

as n
o
s Lotes d

e M
éd

ia R
estrição

 - L1
, d

e 
M
en

o
r R

estrição
 - L2

 - e d
e R

estrição a R
esid

ên
cia - L3

. 
A
rt. 2

8
. N

o
s Lotes d

e M
aior R

estrição - L0
 - so

m
en

te serão
 ad

m
itid

as ativid
ad

es n
ão 

in
côm

od
as m

ed
ian

te a an
u
ên

cia d
os p

rop
rietários, ou

 seu
s rep

resen
tan

tes leg
ais, e d

os 
ocu

p
an

tes d
o
s lotes vizin

h
os, con

form
e p

revisto n
o A

n
exo II. 

§
 1
º O

 alvará d
e fu

n
cio

n
am

en
to p

a
ra as ativid

ad
es ob

jeto d
este artig

o terá a
 valid

ad
e 

m
áxim

a d
e d

ois an
os. 

§
 2
º A

 ren
ova

ção
 d
o alvará d

e fu
n
cion

am
en

to d
a ativid

ad
e fica con

d
icion

ad
a a n

ova 
con

su
lta aos p

rop
rietários, ou

 seu
s rep

resen
tan

tes leg
ais, e ao

s o
cu
p
an

tes d
os lotes 

vizin
h
os, con

form
e d

isp
osto

 n
o c
a
p
u
t. 

A
rt. 2

9
. A

 con
cessão d

e alvará d
e fu

n
cion

am
en

to fica con
d
icion

ad
a à co

n
su
lta p

révia aos 
p
rop

rietários, ou
 seu

s rep
resen

tan
tes leg

ais, e aos ocu
p
an

tes d
os lotes ab

ran
g
id
os p

elo raio 
d
e circu

n
ferên

cia exp
licitad

o n
o A

n
exo III d

esta
 Lei C

om
p
lem

en
ta
r. 

§
 1
º É

 n
ecessá

ria a an
u
ên

cia d
e p

elo m
en

o
s q

u
atro q

u
in
tos d

o
s con

su
ltad

os p
a
ra q

u
e a 

con
cessão

 a q
u
e se refere o c

a
p
u
t seja ap

rovad
a. 

§
 2
º S

erá
 con

sid
erad

o
 u
m
 voto p

o
r lote. 

§
 3
º A

 an
u
ên

cia som
en

te será con
sid

erad
a se h

ou
ver a

 ap
rovaçã

o tan
to d

o
 p
rop

rietário, ou
 

seu
 rep

resen
tan

te leg
al, com

o d
o ocu

p
an

te d
o lote. 

A
rt. 3

0
. N

o
s Lotes d

e M
aior R

estrição - L0
, são ved

ad
as ativid

ad
es in

côm
od

as d
e q

u
alq

u
er 

n
ível, salvo o

s ca
so
s p

revistos n
o a

rt. 3
6
. 

A
rt. 3

1
. N

o
s Lotes d

e M
éd

ia R
estrição - L1

, sã
o ved

ad
as A

tivid
ad

es d
e M

éd
ia e A

lta 
In
com

od
id
ad

e - I2
 e I3

, resp
ectivam

en
te, com

 exceção d
os ca

so
s p

revistos n
os arts. 3

7
 e 

3
8
. 

A
rt. 3

2
. N

o
s Lotes d

e M
en

o
r R

estrição - L2
, sã

o
 ved

ad
a
s A

tivid
ad

es d
e A

lta In
com

od
id
ad

e - 
I3
, salvo os casos p

revistos n
o a

rt. 3
8
. 

A
rt. 3

3
. N

o
s Lotes com

 R
estrição

 a R
esid

ên
cia - L3

, n
ã
o será p

erm
itid

o o u
so resid

en
cial, 

com
 exceção

 d
e u

m
a resid

ên
cia p

ara zelad
or, cu

ja área m
áxim

a d
e con

stru
çã
o n

ão
 p
od

erá
 

u
ltrap

assa
r a d

efin
id
a p

elo C
ód

ig
o d

e O
b
ras e E

d
ificações d

e B
ra
sília - C

O
E
 - p

ara 
resid

ên
cias econ

ôm
icas. 



A
rt. 3

4
. N

o
s lotes d

e categ
o
rias L1

, L2
 e L3

, é p
erm

itid
a m

ais d
e u

m
a a

tivid
ad

e n
ão 

resid
en

cial, d
esd

e q
u
e resp

eitad
os o

s p
arâm

etros d
e u

so e ocu
p
açã

o d
o solo p

revistos n
o 

C
ód

ig
o d

e O
b
ra
s e E

d
ificaçõ

es e n
esta Lei C

om
p
lem

en
tar. 

A
rt. 3

5
. O

s p
rop

rietários, ou
 seu

s rep
resen

tan
tes leg

ais, e os ocu
p
an

tes d
e lotes d

e 
categ

o
ria L0

 lin
d
eiros à via local d

o con
ju
n
to on

d
e for ap

rovad
a a

 in
stalação d

e ativid
ad

es 
in
côm

od
as, con

sid
eran

d
o-se p

reju
d
icad

os, p
od

em
 recorrer a

o C
on

selh
o Local d

e 
Plan

ejam
en

to. 
S
eçã

o III 
D
a E

xcep
cion

alid
ad

e p
ara A

p
rova

ção
 d
e A

tivid
ad

es In
côm

od
as 

A
rt. 3

6
. A

s A
tivid

ad
es d

e B
aixa In

co
m
od

id
ad

e - I1
 e d

e M
éd

ia In
com

od
id
ad

e - I2
, em

 Lotes 
d
e M

aior R
estrição - L0

, serã
o ad

m
itid

as, se aten
d
id
as as seg

u
in
tes exig

ên
cias: 

I - área d
e ocu

p
açã

o m
en

o
r q

u
e cen

to e cin
q
ü
en

ta m
etro q

u
ad

rad
os; 

II - an
u
ên

cia d
os p

rop
rietários, ou

 seu
s rep

resen
tan

tes leg
ais, e d

o
s ocu

p
an

tes d
o
s lotes 

vizin
h
os, con

form
e p

revisto n
o A

n
exo III; 

III - ap
rova

ção
 d
a A

d
m
in
istração R

eg
ion

al d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia, ou

vid
os: 

a) o IE
M
A
, n

os ca
so
s d

e in
côm

od
o d

e n
atu

reza am
b
ien

tal; 
b
) a S

ecretaria d
e S

eg
u
ran

ça Pú
b
lica, n

os ca
so
s d

e in
côm

od
o d

e n
atu

reza relativa a riscos 
d
e seg

u
ran

ça
 e a circu

lação; 
c) o IPD

F, n
os casos d

e in
côm

od
o d

e n
atu

reza relativa a circu
lação; 

IV
 - ap

rovaçã
o d

o C
LP. 

A
rt. 3

7
. A

 ap
rova

ção
 d
e A

tivid
ad

es d
e M

éd
ia In

com
od

id
ad

e - I2
, em

 Lo
tes d

e M
éd

ia 
R
estrição

 - L1
, será

 ad
m
itid

a, se aten
d
id
as as seg

u
in
tes exig

ên
cias: 

I - an
u
ên

cia d
os p

rop
rietários, ou

 seu
s rep

resen
tan

tes leg
ais, e d

os ocu
p
an

tes d
o
s lotes 

vizin
h
os, con

form
e p

revisto n
o A

n
exo III; 

II - ap
rova

ção d
a
 A
d
m
in
istração R

eg
ion

al d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia, ou

vid
os: 

a) o IE
M
A
, n

os ca
so
s d

e in
côm

od
o d

e n
atu

reza am
b
ien

tal; 
b
) a S

ecretaria d
e S

eg
u
ran

ça Pú
b
lica, n

os ca
so
s d

e in
côm

od
o d

e n
atu

reza relativa a riscos 
d
e seg

u
ran

ça
 e a circu

lação; 
c) o IPD

F, n
os casos d

e in
côm

od
o d

e n
atu

reza relativa a circu
lação; 

III - ap
rova

ção
 d
o C

LP. 
A
rt. 3

8
. A

 ap
rova

ção
 d
e A

tivid
ad

es d
e A

lta In
co
m
od

id
ad

e - I3
, em

 Lotes d
e M

en
or R

estrição 
- L2

, será ad
m
itid

a, se aten
d
id
as as seg

u
in
tes exig

ên
cias: 

I - an
u
ên

cia d
os p

rop
rietários, ou

 seu
s rep

resen
tan

tes leg
ais, e d

os ocu
p
an

tes d
o
s lotes 

vizin
h
os, con

form
e p

revisto n
o A

n
exo III; 

II - ap
rova

ção d
a
 A
d
m
in
istração R

eg
ion

al d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia, ou

vid
os: 

a) o IE
M
A
, n

os ca
so
s d

e in
côm

od
o d

e n
atu

reza am
b
ien

tal; 
b
) a S

ecretaria d
e S

eg
u
ran

ça Pú
b
lica, n

os ca
so
s d

e in
côm

od
o d

e n
atu

reza relativa a riscos 
d
e seg

u
ran

ça
 e a circu

lação; 
c) o IPD

F, n
os casos d

e in
côm

od
o d

e n
atu

reza relativa a circu
lação; 

III - ap
rova

ção
 d
o C

LP. 
Parág

ra
fo
 ú
n
ico - N

ão
 serã

o ad
m
itid

as, n
os lotes L2

, ativid
ad

es d
e alta in

com
od

id
ad

e 
ap

on
tad

as com
 a
 in

d
icação I3

 (a) n
o A

n
exo II. 

A
rt. 3

9
. O

 alvará d
e fu

n
cion

am
en

to, n
o
s casos p

revisto
s n

o
s a

rts. 3
6
, 3

7
 e 3

8
, terá valid

ad
e 

m
áxim

a d
e d

ois an
os. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico - A

 ren
ovaçã

o d
o alvará d

e fu
n
cion

am
en

to fica con
d
icion

ad
a a n

o
va 

con
su
lta aos p

rop
rietários, ou

 seu
s rep

resen
tan

tes leg
ais, e ao

s o
cu
p
an

tes d
os lotes 

vizin
h
os, b

em
 com

o ao
 cu

m
p
rim

en
to d

as exig
ên

cias estab
elecid

as n
o
s arts. 3

6
, 3

7
 e 3

8
. 

A
rt. 4

0
. A

s ativid
ad

es d
e alta in

com
od

id
ad

e ap
on

tad
as com

 a
 in

d
icação I3

(a) n
o
 A
n
exo II 

serão
 ad

m
itid

as som
en

te n
o
s Lotes com

 R
estrição a R

esid
ên

cia - L3
. 

S
eçã

o IV
 

D
as Á

rea
s Pú

b
licas N

ão U
rb
an

izad
as 



A
rt. 4

1
. N

as áreas p
ú
b
licas in

tersticiais n
ão u

rb
an

izad
as, serã

o im
p
lan

tad
os eq

u
ip
am

en
tos 

d
esp

o
rtivos e m

ob
iliário u

rb
an

o, e d
esen

volvid
os p

rojetos p
aisag

ísticos. 
A
rt. 4

2
. N

as áreas p
ú
b
licas d

e u
so com

u
m
 d
o p

ovo
 serã

o p
rioritariam

en
te im

p
lan

tad
os 

eq
u
ip
am

en
tos d

esp
o
rtivos e m

ob
iliário u

rb
an

o. 
C
A
PÍT

U
LO

 II 
D
A
 O
C
U
PA

Ç
Ã
O
 D
O
 S
O
LO

 U
R
B
A
N
O
 

S
eçã

o I 
D
os Parâ

m
etro

s B
ásico

s d
e C

on
trole d

a O
cu
p
ação d

o
 S
olo 

A
rt. 4

3
. Ficam

 estab
elecid

os os seg
u
in
tes p

arâm
etros u

rb
an

ísticos d
e co

n
trole d

a o
cu
p
açã

o 
d
o solo: 

I - coeficien
te d

e ap
roveitam

en
to; 

II - taxa d
e p

erm
eab

ilid
ad

e d
o
 solo; 

III - afa
stam

en
to
s m

ín
im

os; 
IV
- altu

ra d
as ed

ificações; 
V
 - q

u
an

tid
ad

e m
ín
im

a d
e vag

a
s p

ara estacion
am

en
to d

e veícu
los; 

V
I - q

u
an

tid
ad

e m
áxim

a d
e d

om
icílios p

or lote. 
S
eçã

o II 
D
o C

o
eficien

te d
e A

p
roveitam

en
to 

A
rt. 4

4
. O

 co
eficien

te d
e ap

ro
veitam

en
to é o ín

d
ice q

u
e, m

u
ltip

licad
o p

ela área d
o
 lote, 

resu
lta n

a área m
á
xim

a d
e con

stru
çã
o p

erm
itid

a. 
§
 1
º Pa

ra efeito d
o cálcu

lo d
a área m

á
xim

a d
e con

stru
ção

, serão
 com

p
u
tad

as tod
as a

s á
reas 

ed
ificad

as e as seg
u
in
tes áreas cob

ertas: 
I - g

alerias ob
rig

atórias d
e circu

lação d
e p

ed
estres; 

II - áreas p
revistas p

elo C
ód

ig
o d

e O
b
ras e E

d
ificaçõ

es. 
§
 2
º N

os lotes d
e categ

oria L0
, L1

, L2
 e L3

, é o
b
rig

atória a ed
ificação d

e, n
o m

ín
im

o, vin
te e 

cin
co p

or cen
to d

a
 área d

o lote. 
§
 3
º N

ã
o serã

o com
p
u
tad

as, p
a
ra efeito d

o cálcu
lo d

a área m
á
xim

a d
e con

stru
ção

, as áreas 
d
estin

ad
as a g

arag
en

s e esta
cion

am
en

tos d
e veícu

los, localizad
as n

o su
b
solo ou

 em
 

su
p
erfície. 

A
rt. 4

5
. O

s co
eficien

tes d
e ap

roveitam
en

to esta
b
elecid

os p
ara os lotes d

a C
an

d
an

g
olân

d
ia 

estã
o in

d
icad

os n
o
 A
n
exo I, M

ap
a 4

. 
A
rt. 4

6
. N

o
s casos em

 q
u
e o

 p
rojeto

 arq
u
itetôn

ico en
g
lob

ar u
m
 con

ju
n
to d

e lotes con
tíg

u
os 

com
 co

eficien
tes d

e ap
roveitam

en
to d

iferen
tes, a área m

á
xim

a d
e con

stru
ção será o 

som
atório d

as calcu
lad

as p
ara

 cad
a lote. 

A
rt. 4

7
. N

o
s casos d

e rem
em

b
ram

en
to d

e lotes, o co
eficien

te d
e ap

ro
veitam

en
to d

o lote 
resu

ltan
te será

 ob
tid

o p
ela ap

licação d
a seg

u
in
te fórm

u
la: 

 
n
 

 
 

 
 

 
S
 

can
 

X
 

A
n
 

 
caR

 =
 

1
 

 
 

 
, on

d
e: 

 
 

n
 

 
 

 
 

 
S
 

A
n
 

 
 

 
 

1
 

 
 

 
I - caR

 =
 coeficien

te d
e ap

roveitam
en

to resu
ltan

te; 
II –

 can
 =
 coeficien

te d
e ap

roveitam
en

to d
e ca

d
a lote a ser rem

em
b
ra
d
o; 

III –
 A
n
 =
 á
rea d

e cad
a
 lote a ser rem

em
b
rad

o. 
S
eçã

o III 
D
a T

axa
 d
e Perm

eab
ilid

ad
e d

o
 S
olo 

A
rt. 4

8
. A

 taxa d
e p

erm
eab

ilid
ad

e d
o solo é o p

ercen
tu
al m

ín
im

o d
a área d

o lote on
d
e é 

p
roib

id
a a im

p
erm

eab
ilização p

or p
avim

en
tação

 ou
 ed

ificação. 
A
rt. 4

9
. A

 taxa d
e p

erm
eab

ilid
ad

e d
o solo, a ser exig

id
a p

ara n
ovas con

stru
ções e refo

rm
as, 

é d
efin

id
a em

 fu
n
ção

 d
a
 d
im

en
são d

o
 lote, con

form
e d

iscrim
in
ad

o a seg
u
ir: 

I - n
ão será exig

id
a p

ara os lotes com
 área ig

u
al ou

 in
ferior a

 d
u
zen

tos m
etros q

u
ad

rad
o
s; 



II - será
 d
e q

u
in
ze p

o
r cen

to d
a á

rea total d
o lote p

ara o
s lotes com

 á
rea acim

a d
e d

u
zen

to
s 

m
etros q

u
ad

rad
o
s até q

u
in
h
en

tos m
etro

s q
u
ad

rad
os; 

III - será
 d
e vin

te e cin
co p

o
r cen

to
 d
a á

rea
 d
o lote p

a
ra os lotes com

 área su
p
erior a 

q
u
in
h
en

tos m
etro

s q
u
ad

rad
o
s. 

Parág
ra
fo
 ú
n
ico - E

xcetu
am

-se d
o d

isp
osto

 n
este artig

o o
s lotes com

 d
ivisas voltad

as p
ara

 
as vias p

rin
cip

ais, p
ara os q

u
ais n

ão será exig
id
a a taxa d

e p
erm

eab
ilid

ad
e d

o
 solo. 

A
rt. 5

0
. N

o
s casos d

e rem
em

b
ram

en
to
s d

e lotes, ou
 n
aq

u
eles em

 q
u
e o p

rojeto 
arq

u
itetôn

ico en
g
lob

ar u
m
 con

ju
n
to d

e lotes co
n
tíg

u
os, o

 cálcu
lo d

a taxa d
e p

erm
eab

ilid
ad

e 
d
o solo con

sid
erará

 a á
rea total resu

ltan
te. 

A
rt. 5

1
. N

as áreas p
ú
b
licas fica g

a
ran

tid
o o p

ercen
tu
al m

ín
im

o d
e d

ez p
or cen

to d
e solo 

p
erm

eável. 
S
eçã

o IV
 

D
os A

fastam
en

tos M
ín
im

os 
A
rt. 5

2
. A

fastam
en

to m
ín
im

o é a d
istân

cia a ser ob
servad

a en
tre as ed

ificações e as d
ivisas 

d
o lote. 

A
rt. 5

3
. E

m
 relação à

s d
ivisas fron

tais voltad
as p

ara log
rad

ou
ro
 p
ú
b
lico, o afastam

en
to 

m
ín
im

o d
as ed

ificações será d
e u

m
 m

etro e m
eio, com

 exceçã
o d

as ed
ificações localizad

as 
n
o S

etor d
e O

ficin
as - Q

O
F. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico - N

ão
 são exig

id
os q

u
aisq

u
er afastam

en
to
s n

as ed
ificações d

o
 S
etor d

e 
O
ficin

as - Q
O
F. 

A
rt. 5

4
. N

o
 ca

so
 d
e existir ab

ertu
ra d

e vão
s em

 fach
ad

as, será
 exig

id
o o

 afastam
en

to 
m
ín
im

o d
e u

m
 m

etro e m
eio em

 relação às d
ivisas voltad

as p
ara lotes vizin

h
os. 

A
rt. 5

5
. N

o
s casos em

 q
u
e o

 p
rojeto

 arq
u
itetôn

ico en
g
lob

ar lotes con
tíg

u
os, o con

ju
n
to d

e 
lotes será

 con
sid

erad
o
 com

o
 u
m
 ú
n
ico lote p

ara
 efeito d

as d
efin

ições d
e afastam

en
tos 

m
ín
im

os. 
S
eçã

o V
 

D
a A

ltu
ra M

áxim
a d

as E
d
ificações 

A
rt. 5

6
. A

 altu
ra m

áxim
a d

as ed
ificações, calcu

lad
a a p

artir d
a cota d

e soleira fo
rn
ecid

a p
ela 

A
d
m
in
istração R

eg
ion

al, será d
e n

o
ve m

etro
s e vin

te cen
tím

etros, exclu
íd
as a caixa d

’ág
u
a 

e a cu
m
eeira. 

S
eçã

o V
I 

D
a Q

u
an

tid
ad

e M
ín
im

a d
e V

ag
as p

ara E
stacion

am
en

tos d
e V

eícu
los 

A
rt. 5

7
. S

erá exig
id
a q

u
an

tid
ad

e m
ín
im

a d
e vag

as p
ara

 estacion
am

en
to
 d
e veícu

los n
o 

in
terior d

o
 lote, em

 fu
n
ção d

a ativid
ad

e a ser d
esen

volvid
a, seg

u
n
d
o o

s critérios 
estab

elecid
os n

o A
n
exo

 IV
. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico - Ficam

 d
esob

rig
ad

as d
o
 cu

m
p
rim

en
to d

o d
isp

osto
 n
o c
a
p
u
t as ed

ificações 
existen

tes n
a d

ata d
e p

u
b
licação d

esta Lei C
om

p
lem

en
tar. 

A
rt. 5

8
. N

o
s casos d

e rem
em

b
ram

en
to d

e lotes d
e m

aior restrição
 - L0

 - ou
 n
aq

u
eles em

 
q
u
e o p

rojeto
 arq

u
itetô

n
ico en

g
lob

ar u
m
 con

ju
n
to d

e lotes con
tíg

u
os d

e m
aior restrição

 - 
L0
, será exig

id
a u

m
a vag

a p
ara cad

a u
n
id
ad

e h
ab

itacion
al. 

S
eçã

o V
II 

D
a Q

u
an

tid
ad

e M
áxim

a d
e U

n
id
ad

es D
om

iciliares p
o
r Lote 

A
rt. 5

9
. O

s lotes L0
, L1

 e L2
 sã

o u
n
ifam

iliares, d
even

d
o com

p
orta

r ap
en

as u
m
 d
om

icílio p
or 

u
n
id
ad

e im
ob

iliária. 
A
rt. 6

0
. N

o
s casos d

e rem
em

b
ram

en
to d

e lotes ou
 n
aq

u
eles em

 q
u
e o p

rojeto a
rq
u
itetôn

ico 
en

g
lob

ar u
m
 con

ju
n
to d

e lotes con
tíg

u
os, será con

sid
erad

o
 o so

m
ató

rio d
a q

u
an

tid
ad

e 
m
áxim

a d
e d

om
icílios p

erm
itid

o p
ara cad

a lote d
o con

ju
n
to. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico - O

s ca
sos p

revistos n
o c
a
p
u
t serã

o reg
id
os p

elo in
stitu

to d
e con

d
om

ín
io, 

p
revisto n

a
 Lei fed

eral n
º 4

.5
9
1
, d

e 1
6
 d
e d

ezem
b
ro d

e 1
9
6
4
. 



S
eçã

o V
III 

D
a Q

u
an

tid
ad

e M
áxim

a d
e U

n
id
ad

es C
om

erciais p
or Lote 

A
rt. 6

1
. O

s Lotes d
e M

éd
ia R

estrição - L1
 - p

od
erã

o com
p
orta

r até d
u
a
s ativid

ad
es n

ão 
resid

en
ciais, d

esd
e q

u
e cu

m
p
rid

as as exig
ên

cias con
tid

as n
o C

ód
ig
o d

e O
b
ra
s e E

d
ificaçõ

es 
e com

p
rovad

a
 a viab

ilid
ad

e técn
ica p

elas con
cession

árias d
e serviços p

ú
b
licos e p

ela 
A
d
m
in
istração R

eg
ion

al d
a C

an
d
an

g
olân

d
ia. 
S
eçã

o IX
 

D
os D

em
ais Pa

râm
etros d

e O
cu
p
açã

o d
o S

olo 
A
rt. 6

2
. O

s acesso
s d

e veícu
los ao lote serão

 feitos ob
rig

atoriam
en

te p
or via lin

d
eira e, 

p
referen

cialm
en

te, p
o
r via d

e h
ierarq

u
ia in

ferior, con
sid

erad
a
 a classificaçã

o con
stan

te d
o 

A
n
exo

 I, M
ap

a 2
. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico - N

o
s casos em

 q
u
e h

ou
ver m

a
is d

e u
m
a via d

a m
esm

a categ
oria, o acesso

 
p
od

e se d
ar p

o
r q

u
alq

u
er d

elas. 
A
rt. 6

3
. Pod

erão ser feitas ab
ertu

ra
s d

e vã
os em

 tod
as as d

ivisas d
os lotes voltad

os p
ara

 o
s 

log
rad

ou
ro
s p

ú
b
licos. 

A
rt. 6

4
. N

o
s lotes d

e categ
o
ria L1

, L2
 e L3

, será
 p
erm

itid
a a con

stru
çã
o d

e m
a
rq
u
ise sob

re a 
área

 p
ú
b
lica, resg

u
ard

a
d
a a d

istân
cia m

ín
im

a estab
elecid

a p
elas con

cession
árias d

e serviços 
p
ú
b
licos. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico - A

 larg
u
ra e a altu

ra d
a m

arq
u
ise serã

o estab
elecid

as p
ela A

d
m
in
istração 

R
eg

ion
al p

ara con
ju
n
tos d

e lotes e ob
ed

ecid
as: 

I - as n
orm

a
s d

as con
cession

árias d
e serviços p

ú
b
licos; 

II - a d
istân

cia m
ín
im

a d
e seten

ta e cin
co cen

tím
etros d

o m
eio-fio; 

III - a altu
ra m

ín
im

a d
e três m

etros. 
A
rt. 6

5
. N

o
 in

terior d
o
s lotes d

e categ
o
ria L1

, L2
 e L3

, será p
erm

itid
a a con

stru
ção

 d
e 

g
aleria p

ara circu
lação d

e p
ed

estres, ob
ed

ecid
o o d

isp
osto a seg

u
ir: 

I - p
elo m

en
os u

m
 d
o
s acessos d

a
 g
aleria d

everá estar n
o n

ível d
o m

eio-fio; 
II - n

os ca
so
s em

 q
u
e a

 g
aleria n

ão acom
p
an

h
e a d

eclivid
ad

e d
o m

eio-fio, serão
 criad

as 
ram

p
as ou

 escad
as d

e a
com

od
açã

o d
en

tro
 d
os lim

ites d
o lote, con

fo
rm

e d
isp

osto n
o
 C
ód

ig
o 

d
e O

b
ras e E

d
ificações. 

A
rt. 6

6
. S

erá p
erm

itid
o o avan

ço sob
 área p

ú
b
lica con

tíg
u
a às p

rojeçõ
es, p

a
ra u

so d
e 

g
arag

em
, con

fo
rm

e os p
arâm

etro
s estab

elecid
os n

o C
ód

ig
o d

e O
b
ra
s e E

d
ificações, n

o
s 

term
os d

esta
 Lei C

om
p
lem

en
ta
r e d

e leg
islação esp

ecífica. 
A
rt. 6

7
. S

erá p
erm

itid
o o avan

ço em
 á
rea p

ú
b
lica con

tíg
u
a às p

rojeçõ
es, p

a
ra elem

en
to d

e 
circu

lação vertical, con
form

e os p
a
râm

etros estab
elecid

os p
elo C

ód
ig
o d

e O
b
ras e 

E
d
ificações, n

o
s term

os d
esta Lei C

om
p
lem

en
ta
r e d

e leg
islação esp

ecífica. 
A
rt. 6

8
. S

erá p
erm

itid
o o avan

ço em
 esp

a
ço
 aéreo

 sob
re á

rea
 p
ú
b
lica, p

ara va
ran

d
as, em

 
p
rojeçõ

es e lotes d
a
s ca

teg
o
rias L1

 e L2
, con

fo
rm

e os p
a
râm

etros estab
elecid

os p
elo C

ód
ig
o 

d
e O

b
ras e E

d
ificações, n

os term
os d

esta
 Lei C

o
m
p
lem

en
tar e d

e leg
islação esp

ecífica. 
A
rt. 6

9
. S

erá ad
m
itid

a a con
stru

çã
o em

 á
rea

 p
ú
b
lica d

e p
assa

relas a
éreas e estacion

am
en

to
 

p
ú
b
lico em

 su
b
solo, d

esd
e q

u
e ap

rovad
o
s p

elo IPD
F e ó

rg
ão

s en
volvid

os. 
C
A
PÍT

U
LO

 III 
D
O
S
 PR

O
JE
T
O
S
 U
R
B
A
N
ÍS
T
IC
O
S
 E
S
P
E
C
IA
IS
 - PU

E
 

A
rt. 7

0
. Ficam

 estab
elecid

as n
a R

A
 X
IX
 a
s seg

u
in
tes á

rea
s a serem

 ob
jeto d

e Projetos 
U
rb
an

ísticos E
sp
eciais - PU

E
, con

fo
rm

e in
d
icad

o n
o A

n
exo I, M

ap
a 5

: 
I - PU

E
 I –

 Q
R
 1
 A
 - P

ra
ça d

o
 B
o
sq
u
e; 

II - PU
E
 II -á

rea
 com

ercial en
tre a Q

R
 5
 e Q

R
 7
; 

III - PU
E
 III - lotes d

estin
ad

os a eq
u
ip
am

en
tos com

u
n
itários situ

ad
os n

a E
C
 2
1
 e E

C
 2
4
 d
a 

Q
R
 7
 e Q

R
 4
; 

IV
 - PU

E
 IV

 - á
rea con

h
ecid

a com
o P

raia S
eca; 

V
 - PU

E
 V
 - á

rea
 an

teriorm
en

te o
cu
p
ad

a p
ela E

scola Jú
lia K

u
b
itsch

ek, n
a Q

R
O
 A
; 

V
I - PU

E
 V
I - á

rea d
en

o
m
in
ad

a Praça d
a C

aixa Forte; 



V
II - PU

E
 V
II - Á

rea E
sp
ecial I d

a Q
R
O
; 

V
III - PU

E
 V
III - Parq

u
e E

cológ
ico e V

iven
cial d

e C
an

d
an

g
olân

d
ia. 

A
rt. 7

1
. O

 Projeto U
rb
a
n
ístico E

sp
ecial I - PU

E
 I - aten

d
erá a

o seg
u
in
te: 

I - criação d
o
s Lotes 4

0
, 4

2
, 4

4
 e 4

6
, situ

ad
os n

a R
u
a d

os E
n
g
en

h
eiros, e d

o
s Lotes 9

, 1
1
, 

1
3
 e 1

5
, n

a via local "E
", Q

R
I A

, tod
os d

e m
aior restrição - L0

 - e com
 coeficien

te d
e 

ap
roveitam

en
to ig

u
al a 2

,4
 (d

ois in
teiros e q

u
atro d

écim
os); 

II - o
s lotes d

estin
ad

os, até a p
u
b
licação d

esta Lei C
om

p
lem

en
tar, à in

stalação d
o con

ju
n
to 

com
ercial d

a Q
R
I A

 serã
o ob

jeto d
e rep

arcelam
en

to e en
q
u
ad

rad
o
s co

m
o d

e m
éd

ia e m
aior 

restrição - L1
 e L0

 e co
m
 co

eficien
te d

e ap
roveitam

en
to ig

u
al a 2

,4
 (d

o
is in

teiros e q
u
atro 

d
écim

os); 
III - rep

arcelam
en

to
 d
a área

 con
h
ecid

a com
o E

scola d
o Fazer, com

 lotes d
e m

éd
ia restrição 

-L1
, com

 co
eficien

te d
e ap

roveitam
en

to ig
u
al a 1

,5
 (u

m
 in

teiro e cin
co d

écim
os); 

IV
 - co

m
p
lem

en
tação

 d
a A

ven
id
a C

on
to
rn
o, co

n
form

e A
n
exo

 I, M
ap

a 2
; 

V
 - criação

 d
e lotes in

stitu
cion

ais, situ
ad

os em
 á
rea

 lim
ítrofe à P

raça d
o B

osq
u
e, d

e m
éd

ia 
restrição - L1

, com
 coeficien

te d
e ap

ro
veitam

en
to ig

u
al a 1

,5
 (u

m
 in

teiro
 e cin

co d
écim

os). 
A
rt. 7

2
. O

 Projeto U
rb
a
n
ístico E

sp
ecial II - PU

E
 II - aten

d
erá

 ao
 seg

u
in
te: 

I - criação d
o
s lotes 5

3
, 5

7
 e 5

8
 d
o
 C
on

ju
n
to A

 d
a Q

R
 5
, tod

os d
e m

aio
r restrição - L0

, com
 

co
eficien

te d
e ap

ro
veitam

en
to ig

u
al a 2

,2
5
 (d

ois in
teiros e vin

te e cin
co cen

tésim
os); 

II - criação d
o
s Lotes 5

5
 e 5

9
 d
o C

on
ju
n
to A

 d
a Q

R
 5
, tod

os d
e m

éd
ia restrição - L1

, com
 

co
eficien

te d
e ap

ro
veitam

en
to ig

u
al a 2

,4
 (d

ois in
teiros e q

u
atro

 d
écim

os); 
III - criação d

o
 Lote 1

2
 n
a área

 en
tre a

 Q
R
 5
 e Q

R
 7
, d

e m
éd

ia restriçã
o - L1

, com
 

co
eficien

te d
e ap

ro
veitam

en
to ig

u
al a 3

 (três); 
IV
 - ab

ertu
ra d

e vias secu
n
d
árias, lig

an
d
o as d

u
as vias d

o
 C
on

ju
n
to A

 d
a Q

u
ad

ra
 Q
R
 5
 à via 

situ
ad

a en
tre a Q

R
 5
 e Q

R
 7
; 

V
 - im

p
lan

tação d
e m

ob
iliário u

rb
an

o p
ara

 ativid
ad

es com
erciais d

e p
eq

u
en

o p
o
rte n

a área 
p
ú
b
lica en

tre a Q
R
 5
 e Q

R
 7
. 

A
rt. 7

3
 - O

 Projeto
 U
rb
a
n
ístico E

sp
ecial III - PU

E
 III - aten

d
erá a

o seg
u
in
te: 

I - rep
arcelam

en
to d

os im
óveis orig

in
ais p

ara a criação d
e lotes d

estin
ad

os a
 ativid

ad
es 

econ
ôm

icas, tod
o
s d

e b
aixa restrição - L2

, com
 co

eficien
te d

e ap
roveitam

en
to ig

u
al a 1

 
(u
m
); 

II - elab
ora

ção
 d
e p

rojetos esp
ecíficos p

ara as p
assag

en
s d

e p
ed

estres existen
tes n

as 
q
u
ad

ras Q
R
 4
 e Q

R
 7
, p

revistas ab
ertu

ras d
e p

o
rtas e jan

elas. 
Parág

ra
fo
 ú
n
ico. A

s ativid
ad

es in
d
u
striais d

everã
o ser ap

rovad
a
s p

elo IE
M
A
, ou

vid
a, 

ob
rig

atoriam
en

te, a
 C
A
E
S
B
. 

A
rt. 7

4
. O

 Projeto U
rb
a
n
ístico E

sp
ecial IV

 - PU
E
 IV

 - aten
d
erá

 à reg
u
larização d

a área, com
 

a criação
 d
e lotes e ap

roveitam
en

to d
as ed

ificaçõ
es p

ion
eiras existen

tes p
ara

 ativid
ad

es 
com

erciais, cu
ltu

rais e sociais, tod
os d

e m
éd

ia restrição
 -L1

, com
 co

eficien
te d

e 
ap

roveitam
en

to ig
u
al a 1

,5
 (u

m
 in

teiro e cin
co d

écim
os). 

A
rt. 7

5
. O

 Projeto U
rb
a
n
ístico E

sp
ecial V

 - PU
E
 V
 - aten

d
erá a

o seg
u
in
te: 

I - rep
arcelam

en
to d

o lo
te an

teriorm
en

te o
cu
p
a
d
o p

ela E
scola Jú

lia K
u
b
itsch

ek, p
ara

 
im

p
lan

tação d
e u

m
 term

in
al rod

oviário e escola d
e 2

º g
rau

, am
b
o
s d

e m
éd

ia restrição - L1
, 

com
 co

eficien
te d

e ap
ro
veitam

en
to ig

u
al a 1

,5
 (u

m
 in

teiro e cin
co d

écim
os); 

II - criação d
e g

in
ásio d

e esp
ortes em

 á
rea p

ú
b
lica lim

ítrofe ao S
an

tu
ário d

e V
id
a S

ilvestre 
d
o R

iach
o Fu

n
d
o, d

e m
éd

ia restrição - L1
, com

 coeficien
te d

e ap
roveitam

en
to ig

u
al a 1

,5
 

(u
m
 in

teiro e cin
co d

écim
os). 

A
rt. 7

6
. O

 Projeto U
rb
a
n
ístico E

sp
ecial V

I - PU
E
 V
I - aten

d
erá

 ao seg
u
in
te: 

I - criação d
e lotes in

stitu
cion

ais e com
erciais, tod

o
s d

e m
éd

ia restrição - L1
, com

 
co
eficien

te d
e ap

ro
veitam

en
to ig

u
al a 1

,5
 (u

m
 in

teiro e cin
co d

écim
os); 

II - u
rb
an

ização d
a p

raça com
 a criação d

e m
ob

iliário u
rb
an

o. 
A
rt. 7

7
. O

 Projeto U
rb
a
n
ístico E

sp
ecial V

II - PU
E
 V
II - aten

d
erá à

 criação d
e lote 

in
stitu

cion
al, d

e b
aixa restrição

 - L2
, com

 co
eficien

te d
e ap

ro
veitam

en
to ig

u
al a 1

,5
 (u

m
 

in
teiro e cin

co d
écim

os). 
A
rt. 7

8
. O

 Projeto U
rb
a
n
ístico E

sp
ecial V

III - P
U
E
 V
III - aten

d
erá a

o seg
u
in
te: 



I - a área d
estin

ad
a ao Parq

u
e E

cológ
ico e V

iven
cial d

e C
an

d
an

g
olân

d
ia fica d

elim
itad

a en
tre 

a Q
u
ad

ra
 Q
R
 5
 e a E

stra
d
a Parq

u
e In

d
ú
stria e A

b
astecim

en
to - E

P
IA
, D

F 0
0
3
; 

II - o
s critérios d

e u
so e ocu

p
açã

o d
o Pa

rq
u
e serão estab

elecid
os p

elo IE
M
A
 e p

elo Jard
im

 
Z
oológ

ico d
e B

ra
sília. 

A
rt. 7

9
. O

s P
rojetos U

rb
an

ísticos E
sp
eciais serã

o elab
orad

o
s, ob

ed
ecid

o
s o

s critérios d
e 

ocu
p
açã

o e u
so d

o solo ap
rovad

os n
esta Lei C

o
m
p
lem

en
tar ou

 em
 lei esp

ecífica, com
 a 

p
articip

ação d
a com

u
n
id
ad

e local, ap
ro
vad

o
s p

elo C
on

selh
o Local d

e Plan
ejam

en
to e p

elo 
C
O
N
P
LA

N
 e, q

u
an

d
o for o caso, su

b
m
etid

os a a
u
d
iên

cia p
ú
b
lica. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico. O

s P
rojetos U

rb
an

ísticos E
sp
eciais p

rop
o
stos serã

o su
b
m
etid

os às 
con

cession
árias d

e serviços p
ú
b
licos, n

a ép
o
ca d

e su
a elab

oração, p
ara

 com
p
eten

te an
álise 

e ap
rova

ção
. 

C
A
PÍT

U
LO

 IV
 

D
O
S
 PR

O
JE
T
O
S
 D
E
 C
R
IA
Ç
Ã
O
 D
E
 LO

T
E
S
 R
E
S
ID
E
N
C
IA
IS
 

A
rt. 8

0
. S

erão
 criad

os o
 Lote 2

1
 d
o C

on
ju
n
to H

, e o Lote 1
7
 d
o C

on
ju
n
to K

, am
b
os n

a Q
R
O
 

A
, d

e m
aior restrição - L0

, com
 co

eficien
te d

e a
p
roveitam

en
to ig

u
al a 2

,4
 (d

ois in
teiros e 

q
u
atro d

écim
os). 

A
rt. 8

1
. S

erão
 criad

os o
s Lotes 2

2
 e 2

4
 d
o C

on
ju
n
to H

 d
a Q

R
 2
, d

e m
aior restrição

 - L0
, com

 
co
eficien

te d
e ap

ro
veitam

en
to ig

u
al a 2

,2
5
 (d

ois in
teiros e vin

te e cin
co cen

tésim
os). 

A
rt. 8

2
. O

 con
ju
n
to fo

rm
ad

o p
elas Q

u
ad

ras Q
R
 1
 A
 e Q

R
O
 A
 p
assa

 a d
en

om
in
ar-se 

V
elh

acap
. 

T
ÍT
U
LO

 IV
 

D
O
S
 IN

S
T
R
U
M
E
N
T
O
S
 D
A
 PO

LÍT
IC
A
 D
E
 D
E
S
E
N
V
O
LV

IM
E
N
T
O
 U
R
B
A
N
O
 E
 T
E
R
R
IT
O
R
IA
L 

C
A
PÍT

U
LO

 I 
D
A
S
 D
IS
P
O
S
IÇ
Õ
E
S
 G
E
R
A
IS
 

A
rt. 8

3
. O

 Pod
er E

xecu
tivo ap

licará n
a R

A
 X
IX
 o
s in

stru
m
en

tos ju
ríd

icos, trib
u
tários e 

fin
an

ceiros d
a p

olítica d
e d

esen
volvim

en
to u

rb
a
n
o e territorial in

stitu
íd
os p

elo P
D
O
T
, p

ela 
Lei O

rg
ân

ica d
o
 D
istrito Fed

eral ou
 criad

os p
o
r lei esp

ecífica, aten
d
en

d
o
 aos ob

jetivo
s e 

d
iretrizes exp

ressos n
esta Lei C

om
p
lem

en
ta
r. 

C
A
PÍT

U
LO

 II 
D
A
 O
U
T
O
R
G
A
 O
N
E
R
O
S
A
 

S
eçã

o I 
D
a O

u
to
rg
a O

n
ero

sa d
o D

ireito d
e C

on
stru

ir 
A
rt. 8

4
. S

erá ap
licad

a a ou
to
rg
a on

erosa
 d
o
 d
ireito d

e con
stru

ir, p
ara tod

o au
m
en

to d
e 

p
oten

cial con
stru

tivo d
efin

id
o p

or esta Lei C
om

p
lem

en
tar. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico. A

 ou
torg

a on
ero

sa d
o d

ireito d
e con

stru
ir ap

licar-se-á a
o acréscim

o d
o 

p
oten

cial con
stru

tivo, n
os lim

ites estab
elecid

os p
ara cad

a
 lote con

stan
te d

o
 A
n
exo V

. 
A
rt. 8

5
. Para efeito d

e cálcu
lo d

o valor d
a
 ou

to
rg
a on

ero
sa, será ap

licad
a a fórm

u
la p

revista 
n
a Lei n

º 1
.1
7
0
, d

e 2
4
 d
e ju

lh
o d

e 1
9
9
6
, V

LO
 =
 V
A
E
 x Q

A
, on

d
e: 

I - V
LO

 =
 valor a ser p

a
g
o p

ela ou
to
rg
a; 

II - V
A
E
 =
 valor d

o
 m

etro q
u
ad

rad
o
 d
o terren

o m
u
ltip

licad
o p

or y; 
III - Q

A
 =
 q
u
an

tid
ad

e d
e m

etros q
u
ad

rad
o
s acrescid

os; 
IV
 - y =

 coeficien
te d

e a
ju
ste estab

elecid
o p

ara
 área

s esp
ecificad

as n
esta Lei 

C
om

p
lem

en
tar. 

Parág
ra
fo
 ú
n
ico. Fica estab

elecid
o q

u
e o

 valor d
o ín

d
ice y p

a
ra a

 R
A
 X
IX
 é d

e 0
,2
 (d

ois 
d
écim

os). 
S
eçã

o II 
D
a O

u
to
rg
a O

n
ero

sa d
a A

lteração d
e U

so 
A
rt. 8

6
. S

erá ap
licad

a a ou
to
rg
a on

erosa
 d
e altera

ção
 d
e u

so
 n
as ativid

ad
es d

iscrim
in
ad

as a 
seg

u
ir: 

I - p
osto d

e ab
astecim

en
to d

e com
b
u
stível, lavag

em
 e lu

b
rificação d

e veícu
los; 

II - su
p
erm

ercad
o; 



III - cen
tro

 com
ercial. 

Parág
ra
fo
 ú
n
ico. A

 exp
ed

ição d
o alvará d

e con
stru

ção
 e o licen

ciam
en

to d
a ativid

ad
e ficarão

 
con

d
icion

ad
os ao p

ag
a
m
en

to d
o valor relativo à ou

to
rg
a on

erosa. 
C
A
PÍT

U
LO

 III 
D
A
 C
O
N
C
E
S
S
Ã
O
 D
E
 U
S
O
 

A
rt. 8

7
. S

erá ap
licad

o o
 in

stitu
to d

a con
cessã

o d
e u

so n
o
s avan

ço
s em

 área
 p
ú
b
lica 

p
revisto

s n
esta Lei C

om
p
lem

en
tar ou

 em
 lei esp

ecífica. 
§
 1
º A

 con
cessã

o d
e u

so referid
a n

o c
a
p
u
t d

ar-se-á a
 títu

lo on
eroso e será

 firm
ad

a 
m
ed

ian
te con

trato en
tre o p

rop
rietário d

o im
óvel e a A

d
m
in
istração R

eg
ion

al, p
or oca

sião d
a 

exp
ed

ição d
o alvará d

e con
stru

ção
. 

§
 2
º A

s con
cession

árias d
e serviços p

ú
b
licos cu

jas red
es p

ossam
 ser afetad

as p
elos a

van
ço
s 

su
b
terrân

eos ou
 a
éreos serão

 con
su
ltad

as, p
od

en
d
o ap

rová-los ou
 vetá-los. 

C
A
PÍT

U
LO

 IV
 

D
A
 E
D
IFIC

A
Ç
Ã
O
 E
 D
O
 P
A
R
C
E
LA

M
E
N
T
O
 C
O
M
PU

LS
Ó
R
IO
S
 

A
rt. 8

8
. O

 Pod
er E

xecu
tivo exig

irá d
o p

rop
rietário d

e solo u
rb
an

o n
ã
o ed

ificad
o, su

b
u
tilizad

o 
ou

 n
ão u

tilizad
o a p

rom
oçã

o d
e seu

 ad
eq

u
ad

o a
p
roveitam

en
to, n

os seg
u
in
tes locais: 

I - E
q
u
ip
am

en
to C

om
u
n
itário I - E

C
 1
; 

II - Q
R
O
 A
, C

on
ju
n
to C

o
m
ercial, B

locos "A
" e "B

", lotes d
e 1

 a 7
; 

III - Q
R
O
, C

on
ju
n
to C

o
m
ercial, lotes d

e 1
 a 1

0
 . 

A
rt. 8

9
. Para efeito d

esta Lei C
om

p
lem

en
tar con

sid
eram

-se: 
I - n

ão ed
ificad

os o
s im

óveis vazios e os q
u
e p

o
ssu

am
 á
rea

 ed
ificad

a n
ão cad

a
strad

a n
a
 

S
ecreta

ria d
e Fazen

d
a e Plan

ejam
en

to; 
II - su

b
u
tilizad

os os im
ó
veis: 

a) com
 ed

ificações em
 ru

ín
as ou

 q
u
e ten

h
am

 sid
o d

em
olid

as, ab
an

d
on

ad
as, sofrid

o 
d
esab

am
en

to ou
 in

cên
d
io; 

b
) cu

ja área d
e con

stru
ção n

ão
 atin

ja o m
ín
im

o d
e vin

te p
o
r cen

to d
a
 área d

e con
stru

ção
 

ap
rovad

a
 p
ela A

d
m
in
istração R

eg
ion

al. 
T
ÍT
U
LO

 V
I 

D
A
S
 D
IS
P
O
N
IB
ILID

A
D
E
S
 FIN

A
IS
 E
 T
R
A
N
S
IT
Ó
R
IA
S
 

A
rt. 9

0
. T

od
a a m

atéria relativa ao u
so e ocu

p
a
ção d

o
 solo n

a C
an

d
an

g
o
lân

d
ia q

u
e n

ão 
estiver con

tem
p
lad

a n
esta Lei C

om
p
lem

en
tar será

 ob
jeto d

e ap
reciação p

elo C
on

selh
o Lo

cal 
d
e Plan

ejam
en

to, p
elo C

O
N
P
LA

N
 e p

ela C
âm

ara Leg
islativa d

o D
istrito Fed

eral, em
 virtu

d
e 

d
a p

ecu
liarid

ad
e d

e esta
r in

serid
a em

 á
rea tom

b
ad

a com
o Patrim

ôn
io H

istórico
 e C

u
ltu

ral d
a 

H
u
m
an

id
ad

e. 
A
rt. 9

1
. A

s ocu
p
açõ

es existen
tes n

a Á
rea

 E
sp
ecial d

e Proteçã
o d

e Lazer E
cológ

ico serã
o 

errad
icad

as. 
§
 1
º O

 P
od

er E
xecu

tivo oferecerá
 às fam

ílias rem
ovid

as as seg
u
in
tes o

p
çõ
es d

e reloca
ção

, à 
escolh

a d
o in

teressad
o: 

I) P
rog

ram
a
 d
e D

esen
volvim

en
to E

con
ôm

ico - PR
O
D
E
C
O
N
, em

 lotes a serem
 criad

os p
elo 

PU
E
 III, d

efin
id
o n

o art. 7
0
, III, d

esta Lei C
om

p
lem

en
tar; 

II) Prog
ram

a
 d
e H

ab
itação d

e In
teresse S

ocial, p
referen

cialm
en

te n
os lotes a serem

 criad
os 

n
a C

an
d
an

g
olân

d
ia p

elo PU
E
 I, d

efin
id
o n

o art. 7
0
, I, d

esta Lei C
om

p
lem

en
tar; 

III) Prog
ram

a
 d
e A

ssen
tam

en
to R

u
ral. 

§
 2
º S

erá
 g
aran

tid
o a to

d
as as fam

ílias relocad
as o

 d
ireito d

e in
d
en

ização d
as b

en
feitorias 

existen
tes. 

A
rt. 9

2
. Ficam

 m
an

tid
as as ocu

p
ações existen

tes n
os lim

ites d
a A

R
IE
 S
an

tu
ário d

e V
id
a 

S
ilvestre d

o R
iach

o Fu
n
d
o e an

teriores à su
a criação. 

§
 1
º Ficam

 ved
ad

as q
u
a
isq

u
er am

p
liações d

as á
rea

s a q
u
e se refere o c

a
p
u
t, b

em
 com

o 
ou

tras ocu
p
a
çõ
es e u

so
s n

ão p
revistos n

o Plan
o d

e M
an

ejo d
a
 U
n
id
ad

e. 
§
 2
º O

 co
eficien

te d
e ap

roveitam
en

to d
as áreas ob

jeto
 d
este a

rtig
o será

 d
e 0

,5
 (cin

co 
d
écim

os). 
§
 3
º O

s ocu
p
an

tes d
e q

u
e trata o c

a
p
u
t p

od
erã

o op
ta
r p

elas p
rop

osta
s d

e relocaçã
o 

oferecid
as n

o a
rtig

o an
terior. 



A
rt. 9

3
. O

 Plan
o D

ireto
r Local d

a C
an

d
an

g
olân

d
ia será com

p
atib

ilizad
o com

 o Z
on

eam
en

to 
E
cológ

ico-E
con

ôm
ico - Z

E
E
 - e com

 o Plan
o D

ireto
r d

e Á
g
u
a e E

sg
otos d

o D
istrito Fed

eral, 
n
os term

os d
o a

rt. 3
2
0
 d
a Lei O

rg
ân

ica d
o D

istrito Fed
eral. 

 Parág
ra
fo
 ú
n
ico. S

erá exig
id
a a ap

rova
ção p

révia d
a S

E
M
A
T
E
C
 e d

a C
A
E
S
B
 p
a
ra q

u
alq

u
er 

p
rop

osta d
e q

u
e resu

lte ad
en

sam
en

to p
op

u
lacion

al n
a R

A
 X
IX
. 

A
rt. 9

4
. E

sta Lei C
om

p
lem

en
tar será reg

u
lam

en
tad

a n
o p

razo d
e cen

to
 e oiten

ta d
ias. 

A
rt. 9

5
. E

sta Lei C
om

p
lem

en
tar en

tra em
 vig

or n
a d

ata d
e su

a p
u
b
licação. 

A
rt. 9

6
. R

evog
am

-se a
s d

isp
osições em

 con
trário, in

clu
in
d
o-se tod

as a
s N

o
rm

as d
e 

E
d
ificação, U

so e G
ab

arito - N
G
B
 - referen

tes à R
eg

ião A
d
m
in
istrativa d

a C
an

d
an

g
olân

d
ia.  

B
rasília, 8

 d
e A

b
ril d

e 1
9
9
8
 

1
1
0
º d

a R
ep

ú
b
lica e 3

8
º d

e B
ra
sília 

 
C
R
IS
T
O
V
A
M
 B
U
A
R
Q
U
E
 

E
ste texto n

ã
o su

b
stitu

i o p
u
b
licad

o n
a im

p
ren

sa oficial. 
 


